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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

TP Nº. 004/2017 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público o resultado do julgamento do recurso administrativo, interposto pela empresa 
ARAL ENGENHARIA & CONTRUÇÕES EIRELI - ME,em face da decisão que julgou  habilitada a empresa IPS 
CONSTRUTORA LTDA e pela empresa ABC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e NUNES ENGENHARIA LTDA ME,em 
face da decisão que julgou habilitadas as empresas ARAL ENGENHARIA & CONTRUÇÕES EIRELI – ME e IPS 
CONSTRUTORA LTDA, no processo licitatório na modalidade Tomada de Preçosnº. 004/2017, referente àprestação 
de serviços de implantação de infraestrutura urbana, através da construção de passeios e meio fio no Município de 
Irecê/BA, onde se decidiu NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS,utilizando como fundamentação de decidir o 
Parecer Jurídico apresentado pelaProcuradoria Jurídica do Município, onde inclusive opinou pela inabilitação de oficio 
da empresaIPS CONSTRUTORA LTDA, por inobservância da alínea “d” do item 7.4 do edital, o qual foi acolhido 
restando inabilitada a empresa IPS CONSTRUTORA LTDA, restando habilitadas apenas as empresas: NUNES 
ENGENHARIA LTDA ME, JPAV EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP, ABC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME e ARAL 
ENGENHARIA & CONTRUÇÕES EIRELI – ME, nos termos do referido parecer. Autos para vista no Setor de 
Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. 
Joazino A. Machado/Pres. CPL.  
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